
1. AbS DO PRESIDENTE 

1.1. PORTARIA 

PORTARIA DE 13 DE MARO DE 2006 

O PRESIDENTS DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuicoes, 
e tendo em vista o que consta do procedimento protocolado sob o no 2.064/2006, 

No 106/2006 - RESOLVE conceder progressao funcional a servidora MAGDA MARIA 
DOS SANTOS, analista judiciário, area administrativa, especialidade Contabilidade, 
matrIcula no 30900806, para o Quarto Padrão da Classe "A", corn efeitos financeiros a 
partir de 19.2,2006, na forma do § 3° do art. 70 da Lei no 9.421, de 24.12.96, corn a 
redação dada pela Lei n o 10.475, de 27.6.2002. 

2. ATOS DO DIRETOR-GERAL 

2.1. INsTRucOEs NORMATIVAS 

INSTRUcAO NORMATIVA DE 15 DE MARO DE 2006 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL (ISE), 
no uso das atribuiçOes conferidas pelo art. 116, inciso VIII, do Regulamento Interno da 
Secretaria, e considerando o disposto no Procedimento Administrativo n o 10.067/2004, 

No 1/2006 RESOLVE:

CapItulo I
Disposicaes Preliminares 

Art. 10 A presente instrucão normative tern como objetivo normatizar e estabelecer 
procedimentos que deverão ser cumpridos per todos os servidores do Tribunal Superior 
Eleitoral envolvidos nos processos de contrataçao de serviços e compras de qualquer 
natureza, e de gestão dos contratos adrninistrativos, pautando suas açOes nos princIpios 
que regem a administraçao páblica. 

Art. 2° Esta instrucão normative apresenta regras complernentares a Lei de Licitaçaes e 
Contratos Administrativos (Lei n o 8.666, de 21 de junho de 1993) e a Lei do Pregdo (Lei 
n° 10.520, de 17 dejulho de 2002), devendo ser aplicada observando os seguintes princIpios: 

-- do planejamento; e 
II	 da objetividade. 
§ 1° Pelo critério do planejamento entende-se que as acoes e decisOes de contrata-

çao deverão levar em consideracao todos os elementos conjunturais, sobretudo relaci-
onados as necessidades reais, histáricas e futures, bern como interferências noutras 
contrataçães e especialmente sua relacao corn prazos, sazonalidades e repercussaes 
financeiras pare a administracao. 
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